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Ciassific::içã.o: P.A. Nº 46020/2019 

PREFEITURA DE GUARULHOS 
SECl{ET ARIA OE EDUCAÇÃO 

.TERMO DE ADlTAMENTONº 02 AO TERMODECúLABORAÇÃQ Nº OQ1624f201!MiESE03-RPP 
TERMO Df:: CQLAE10RAÇÃO Nº001624/2019-SE$f03,RPP • •• • • • • 
PROCESSQ AOMINISTRATfVO: 46.020/2019 
C:ONVENENTt:S: Município cte Guaruihos e Associ~ção Comunitária e C1.:dturà! Me1ria santan.a 

Os participes acima, neste ato representados, respettivan,ente; pelo Secretádo de Educação, Pi'1"1lo C~sâr 
Matheüs da Silva, e pelo {a} Sr(a). Tania Maria de Castro, çlevid;;irnerite quaJíficacíos no Processo Administrafüio 
citado, promovemopresente • • 

FINAUOAOE 00 lf:~MO DE ADITAMENTO: "AdeqtJaç~o das ctâusulas em conformidade com a Port~ria nº 
03/2O21,S.E; dos V~lores. repassados no exetoícío de. 20:20 (devído a situação emergencia! óCê!sion;:,da pêhil 
pandemia causada peloCOV!D-19), visando a atüa!ização do valor totatdo Termo de Colaboração;$ retomada ck:i 
execução das rnetas propostas rio período que antecedeu a suspensão das ativkfacles escolates de fon'ns:1 
presencia!". 

OBJETO: ''A côlàbótação têcofca e flnahcl:1irE:i visando disciplinar os esforços conjtJntos a serem realíZi:ldàs pelo 
Munídpío e pela lnstituíção, para o desenvolvimento complemenlí!lr ôa eçiµçação públíca e grátuita prestada peLi 
Rede Mvnicipal de Guan.ilhos, na modalidade "Educação Bás.ica l Educaç~o lntc:intfl - Creche", na Unidade sito ,;1 . . .. • 

RUA ORLANDO SEGAI.A N° 261 -Jç1relím Adrí,ma "Gpâruthós ~ CNPJ Ot.2.73.298/0002~57.'' 

Atendimento de educandos na Modalidade Educação Básica! !::ciucação Infantil - Cn'.;the, totalizando 20a vaga~, 
sendo 148 va,gàs .de berçàriol e/ôu li é &t:> W~gas de rnatefhaL 

AH 1° ~ As cl,;1usu1ase subclâµsula$ adiante passam a vigorar com a se:gurnte redação: 
e .. ) 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ OA VIGÊNCIA 
2.1- A presente parceria vigorarâ a partir da data de sua celebração pelo prazo máximo de 05(cínco) @no;:,, 
conforme legislação pertínêhte. 

CLÁUSULA TERCEfRA,... DAS··UNlDAOES ESCOLARES 
( ... } 
3~9. VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO PARA çustt:AR LOCAÇÃO: R$ ô.$45,:33 (seis mil, seísc:ento:;, ;} 
quarent~ ~ cinco reais e trinta e três centa.vp$) + VALOR POJPTU R$ 0J>d (:Z:ERO REAi$ ). - (em PARC!::lAS). 
3.10. VALOR 00 REPASSE .QU.AOR!MESTRAL: R$>682496,36 {setecentos e sessenta e sete mil, oitocentos "'~ 
sete reais e vinte e oito centavos), 
3.11, VALOR DO REPASSE .QUADRIMESTRAL {Liberado. em MAIO E. SETEMBRO - conforme art. 2S, 
parágrafo único da Po·rj:aria nº 52{2019-SE - com ac:r~scimo de 50% do valor correspqodente a Oi 1fiê$): R~ 
767.807,28 (setecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sete reais e vinte e oito centavos). sendo o contido 
dentro deste valor R$ 6.82.495,36 (setecentos e óítenta e dois mil; qvatrocentos e noventa e chico reais e tdnta ,~ 
sels çentavos)., correspondente ao subsídiçi para manutenç~o da unidaqe escotar e R$ 85.311,92 (oitenta e cinC) 
mil, trezentos e onze reais e noventa e dols centavos), í:rSSim distribuídos: 20% para aquisição de bens 
perm~m~ntes correspondente ·ç:1. R$ 17,062,38 (dezessete mí! e se$senta e dois real$ e trititã e oito centavos). e a 
<:fiferença correspondente s R$ 68.249,.54. {sessenta e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinqüenta ,;; 
quatro centavos) para demais çlespesas, c911forme quadro abaixo: 
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WAIO SE:TE;MBRO MÀ!O. 1 SETt;MBRO l 
R$ n .. 002.38 R$ 17:062,38 H$17,062:3a R$. 17.0$2,.3~ 

. ~ • 

Consµmq R$. 68.249;54 R$<68249,54 j R$6!3,249,54 
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1 Repij!ise MAlO I SEI EMBRO MAIO •• l SETÉME3Rô • ' 
J Permanente • R$ 17.062,38 j R$17.()6:p~3- R$17.062,3$ j R$ 17.0$2,.3$ 

3.12. VALOROOT~Rl\110 OE COLABORAÇÃO: R$ 11.422.984,07 ( on2:e milhões, quattocetltóS e vinte e dois mH, 
novecentos e oitenta e quatro rêàis e seté centavosJ 

CLÁUSULA SÉTIMA - bô ;1PER CAPITA'' 
A verba mensal per capita <'lestina-se à cobertura çle dé$pesàs d.escrít;:;is no Plano de Trabalho e constantes do 
Manual de Cooperação Técnica e Financeira pàra o Oesenvolvirnenro Complementar do Enstno Público 3 

Gratuito;dlsponibí!izado no portal (http:J/porta!educacao.guarulhos.sP.gov.b(} ..... • 
O repasse QUAQRIMESTRAL de recursos será ca!culado tnediante a mültiphc1;1ção dó numero de crianças 
atendiqas r10 qU<i!clrírnestre pek, valor fixo npEJr capita.'', que ser$ definido em Portaria especifica da Secretaria d•e 
Educaçéio, publicada no Diário Oficial.do Muníclpio, 
(. .. ) 
7.6. Os repasses referentes aos meses de mQio e setembro serão acrescidos de 50% do v;:ilor rnensül 
éSh3péleçi:çlO no termo de cotat>oração e deverão ser g .. astos de acordo com o previsto no parégrafo úntco do artig·:, 
29 da Portaria 52/2019-SE, de 14 de qutubro de 2019. tôrn a.s alterações que. se fizerem necesséríàs. 

CLÁUSlJLA QffAVA - DO PAGAMENTO 
O repasse quadrimestral ocorrerá nos termos previstos nos artigos 29 a 32 da Portaria 5212019-SE, d~ 14 d~ 

outubro de 2019, comas alterações que se fizerem necessârias. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA~ ?RESTAÇÃO OE CONTAS 
(..) 

12.1 DA PRESTAÇÃO OE CONTAS PARCIAL -QúAORIM~STRAL 
A Organíza9ão parceira devera apresentar a prestação de contas pare.ia! aotérmino de cad;:i quadrimettre do anct, 
em rêgime de cómp~tê11tiâ, qü/2! será composta ao menos pelos documentos prévistos no artigo 53 da Portari3 
52l2019~SE, de 14 de outubro de 2019, com as futuras alt<:<rações que se fizerem necessârías. 

,....~\ 

Ar! 2' - Permanecem inalt",~s as remais cláusulas e subclàusulas 

,; 
Pauto Cesar. 

;Secretári 
• l . 

!/.·· ... ••. • 

l 
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Guaru!hos, em i9de abril de 202';. 

<:::'.S' \°1,J\;~,;, t;tlO;t,\. ... ,t 
Tànía Maria d.e Castro 

PRESIDENTE 
RG.: 17,564398~2 

CPF,:Oüf5,605,438:-s93 


